
ANEXO I 

  

ITEM 
CÓDIGO 

EC 
CÓDIGO 
SIGEM 

EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 408C 2059-3 
Centrífuga de 

Bancada para 08 
amostras 

Centrífuga (tubos) de bancada 

Com as seguintes características: 

Estrutura com proteção interna em 
chapa de aço e tratamento 
anticorrosivo; 

Trava de segurança eletrônica na 
tampa superior; 

Dispositivo de abertura automática 
de tampa em caso de emergência; 

Possuir sistema de rotação isento de 
escovas; 

Detecção automática de 
desbalanceamento; 

Controle microprocessado com 
painel frontal; 

Timer (temporizador digital): 
entrada em minutos e segundos 
com máximo de 99 minutos ou 
superior; 

Display LCD deverá indicar rotação 
em RPM e tempo de operação; 

Rotação mínima de 500 a 4000 RPM 
com ajuste de rotação; 

Base com pés de borracha 
antiderrapante; 

Possuir comandos digitais para 
liga/desliga; 

Capacidade mínima para 08 
amostras; 

Deve acompanhar 01 (um) rotor tipo 
horizontal 8x10ml; 

Deve acompanhar 01 (um) rotor tipo 
horizontal 8x15ml; 

Possuir indicação audiovisual de fim 
de ciclo; 

- Deve acompanhar manual 
operacional e técnico; 

- Entregar o calendário de 
preventiva durante a garantia; 

- Deve acompanhar certificado de 
calibração; 
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- Prover assistência técnica 
autorizada no Estado/ Distrito da 
entrega do produto; 

- Devem ser entregues com o 
produto todos os cabos, conectores, 
adaptadores e demais itens 
necessários ao perfeito 
funcionamento do conjunto 
ofertado; 

- Tensão de Entrada 220V – 60 Hz, 
ou bivolt automático. Padrão ABNT 
NBR 14136. 

- Registro do equipamento emitido 
pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA/ Ministério da 
Saúde ou comprovação de que o 
mesmo é isento de 
registro/cadastro, quando for o 
caso. 

2 408D 2059-4 
Centrífuga de 

Bancada para 24 
amostras 

Centrífuga (tubos) de bancada 

Com as seguintes características: 

Estrutura com proteção interna em 
chapa de aço e tratamento 

anticorrosivo; 

Trava de segurança eletrônica na 
tampa superior; 

Dispositivo de abertura automática 
de tampa em caso de emergência; 

Possuir sistema de rotação isento de 
escovas; 

Detecção automática de 
desbalanceamento; 

Controle microprocessado com 
painel frontal; 

Timer (temporizador digital): 
entrada em minutos e segundos 
com máximo de 99 minutos ou 

superior; 

Display LCD deverá indicar rotação 
em RPM e tempo de operação; 

Rotação mínima de 500 a 4000 RPM 
com ajuste de rotação; 

Base com pés de borracha 
antiderrapante; 

Possuir comandos digitais para 
liga/desliga; 

Capacidade mínima para 24 
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amostras; 

Deve acompanhar 01 (um) rotor tipo 
horizontal 24x5ml; 

Deve acompanhar 01 (um) rotor tipo 
horizontal 16x10ml; 

Possuir indicação audiovisual de fim 
de ciclo; 

- Deve acompanhar manual 
operacional e técnico; 

- Entregar o calendário de 
preventiva durante a garantia; 

- Deve acompanhar certificado de 
calibração; 

- Prover assistência técnica 
autorizada no Estado/ Distrito da 

entrega do produto; 

- Devem ser entregues com o 
produto todos os cabos, conectores, 

adaptadores e demais itens 
necessários ao perfeito 

funcionamento do conjunto 
ofertado; 

- Tensão de Entrada 220V – 60 Hz, 
ou bivolt automático. Padrão ABNT 

NBR 14136. 

- Registro do equipamento emitido 
pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA/ Ministério da 
Saúde ou comprovação de que o 

mesmo é isento de 
registro/cadastro, quando for o 

caso. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

  A proposta deverá ser apresentada em planilha discriminativa, que deverá conter, no mínimo: 

a) nome do representante legal da empresa e dados; 

b) detalhamento do objeto, conforme especificação do Anexo I; 

c) as quantidades; 

d) valores unitários e totais por unidade, em moeda nacional, em algarismo e por extenso; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; 

f) prazo para entrega do equipamento; 

g) dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do Banco da 
mesma; 

h) CNPJ, telefone, endereço e e-mail; 

i) marca e modelo do objeto; 



j) garantia do objeto;  

k) número do código do produto, forma de apresentação, nome comercial, fabricante, procedência e 
o número do registro da ANVISA; e 

Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, fretes, transportes, 
seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto deste 
Elemento Técnico. 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, por meio de depósito bancário em conta corrente, 

contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável. 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA            

Apresentar o produto novo com a embalagem lacrada, em perfeito estado, nas condições de 
temperatura exigidas no manual, sendo que todos os dados (catálogo) devem estar em português; 

Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem individual); 

O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, 
integridade; 

Deverão ser observadas pela CONTRATADA as condições de guarda e armazenamento dos produtos a 
fim de não haver a deterioração do material; 

Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa; 

Os produtos deverão ser entregues no IGESDF nos endereços na tabela abaixo: 

  

    UNIDADE ENDEREÇO 

1 UPA - Brazlândia Vila São José, Q 37, AE 1, Posto de Saúde, Brazlândia/DF 

2 UPA - Paranoá Paranoá Parque Q ½ Comercial 1 AE 4 EPC, Paranoá/DF 

3 UPA - Gama Setor de Indústria QI 7, Área Reservada 2, Gama/DF 

4 UPA - Ceilândia II Expansão do Setor O, QNO 21, AE D, Ceilândia/DF 

5 UPA - Vicente Pires Rua 10 Qd 4D Chácara 135, Vicente Pires/DF 

6 UPA - Riacho Fundo II QN 31 Conjunto 3 Lote 1, Riacho Fundo II/DF 

7 UPA - Planaltina Setor Habitacional Mestre D’armas, Q 23 MD 2 Lt 1, Planaltina/DF 

8 SIA -Unidade de Apoio SIA Trecho 17 rua 06 lote 115, Brasília/DF, 71200-216 

 

O prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento pelo 

detentor da Ordem de Fornecimento, exceto quando, a critério do IGESDF, for estabelecido prazo 

superior. 


